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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2020

Sumário: Procede à reprogramação da despesa relativa ao fornecimento de refeições em refei-
tórios escolares.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 20/2020, de 14 de abril, autorizou a realização da 
despesa relativa ao fornecimento de refeições em refeitórios escolares dos estabelecimentos de 
educação do continente, no período compreendido entre 1 de setembro de 2020 e 31 de agosto de 
2022, considerando o preço base por refeição de € 1,50 até ao montante global de € 53 802 475,50, 
ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor, com recurso ao concurso público com publicidade in-
ternacional.

A pandemia da doença COVID -19 originou vicissitudes diversas, as quais determinam a neces-
sidade de o procedimento pré -contratual para fornecimento de refeições em refeitórios escolares 
abranger mais estabelecimentos de educação do continente, que os inicialmente previstos, com a 
consequente necessidade de alteração do valor da despesa autorizada.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 

8 de junho, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação 
atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 2 do artigo 156.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e da 
alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Alterar os n.os 1 e 2 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 20/2020, de 14 de abril, 
que passam a ter a seguinte redação:

«1 — Autorizar a realização da despesa relativa ao fornecimento de refeições em refeitórios 
escolares dos estabelecimentos de educação do continente, no período compreendido entre 1 de 
setembro de 2020 e 31 de agosto de 2022, considerando o preço base por refeição de € 1,50 até 
ao montante global de € 58 450 245,75, ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor, com recurso 
ao concurso público com publicidade internacional.

2 — [...]

a) 2020 — € 11 908 084,50;
b) 2021 — € 27 589 857,75;
c) 2022 — € 18 952 303,50.»

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos desde 2 de abril de 2020.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de maio de 2020. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

113258075 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 40/2020

Sumário: Determina a rejeição das propostas apresentadas no processo de alienação das ações 
representativas do capital social da sociedade Banco Caixa Geral — Brasil, S. A.

No âmbito do processo de alienação, total ou parcial, das ações representativas da totalidade do 
capital social da sociedade Banco Caixa Geral — Brasil, S. A., sociedade de direito brasileiro (Sociedade), 
detidas direta e indiretamente pela Caixa Geral de Depósitos, S. A. (CGD), e de alienação da totalidade 
ou parte do capital social das sociedades detidas, direta ou indiretamente, pela Sociedade, incluindo a 
totalidade ou parte dos respetivos ativos, processo de alienação aprovado pelo Decreto -Lei n.º 153/2017, 
de 28 de dezembro, e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do caderno de encargos anexo à 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 129 -B/2019, de 1 de agosto (caderno de encargos), dois dos 
três investidores selecionados através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 146/2019, de 4 de 
setembro, para participarem na fase subsequente do processo de alienação das ações objeto da venda 
direta da Sociedade, apresentaram, em 16 de dezembro de 2020, as respetivas propostas vinculativas 
em conformidade com o Despacho n.º 8458 -A/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, 
de 24 de setembro de 2019, e com o Despacho n.º 10984 -A/2019, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 225, de 22 de novembro de 2019, que prorrogou o prazo de apresentação das propostas 
vinculativas, a saber: a Artesia Gestão e Recursos S. A. e o Banco ABC Brasil S. A.

Nos termos do artigo 13.º do caderno de encargos, a CGD elaborou um relatório fundamentado, 
de 6 de abril de 2020, de apreciação dos proponentes e das respetivas propostas vinculativas.

Após a análise do relatório apresentado pela CGD com a apreciação dos proponentes e das 
respetivas propostas vinculativas por referência aos critérios estabelecidos no artigo 5.º do caderno 
de encargos, entende -se acompanhar a recomendação da CGD e a respetiva fundamentação no 
sentido de não se encontrarem reunidas as condições para a aceitação de qualquer das propostas 
vinculativas apresentadas, considerando que nenhuma delas salvaguarda de modo adequado e 
permanente os interesses patrimoniais da CGD e a concretização dos objetivos subjacentes ao 
processo de alienação.

De modo a reforçar a absoluta transparência e concorrência do processo de alienação, o 
Governo decide colocar à disposição do Tribunal de Contas todos os elementos informativos res-
peitantes ao presente processo.

Assim:
Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 14.º do caderno de encargos anexo à Resolução do Con-

selho de Ministros n.º 129 -B/2019, de 1 de agosto, do n.º 3 do artigo 4.º e do n.º 2 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 153/2017, de 28 de dezembro, e das alíneas c) e g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Determinar, tendo por base a apreciação do relatório apresentado pela Caixa Geral de 
Depósitos, S. A. (CGD), que não estão reunidas as condições para que qualquer das propostas 
apresentadas possa ser aceite, não se encontrando suficientemente garantida, à luz do interesse 
público, a concretização dos objetivos subjacentes ao processo de alienação.

2 — Determinar o relançamento, por parte da CGD, do processo de alienação das ações repre-
sentativas da totalidade do capital social da sociedade Banco Caixa Geral — Brasil, S. A., quando 
estejam reunidas as condições de mercado, tendo em conta o atual contexto epidemiológico, em 
termos e condições a definir.

3 — Determinar que todos os elementos informativos respeitantes ao presente processo sejam 
colocados à disposição do Tribunal de Contas e arquivados na CGD.

4 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de maio de 2020. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

113257962 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS, FINANÇAS E MODERNIZAÇÃO DO ESTADO 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 119/2020

de 21 de maio

Sumário: Concretiza a atualização da remuneração base mensal dos trabalhadores dos SPE do 
MNE, aprovada pelo Decreto Regulamentar n.º 3/2013, de 8 de maio, na sua redação 
atual, por efeito do Decreto -Lei n.º 10 -B/2020, de 20 de março.

Aos trabalhadores recrutados para exercer funções nos serviços periféricos externos do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, abreviadamente designados por SPE do MNE, são aplicáveis as 
disposições legais relativas aos demais trabalhadores em funções públicas, com as especialidades 
decorrentes do regime previsto no Decreto -Lei n.º 47/2013, de 5 de abril, na sua redação atual, que 
estabelece o seu regime jurídico -laboral.

O Decreto Regulamentar n.º 3/2013, de 8 de maio, na sua redação atual, aprovou as tabelas 
remuneratórias aplicáveis àquele universo de trabalhadores.

Neste quadro, o Decreto -Lei n.º 47/2013, de 5 de abril, prevê, nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º, que 
a atualização dos valores correspondentes às posições remuneratórias das tabelas referidas se 
efetue por portaria dos membros do governo responsáveis pelas áreas das Finanças, da Adminis-
tração Pública e dos Negócios Estrangeiros, tendo, como teto máximo, o valor percentual previsto 
para os demais trabalhadores em funções públicas.

Foram observados os procedimentos previstos na Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, em matéria de 
negociação coletiva, a qual se desenvolveu em coordenação com a organização representativa 
dos trabalhadores dos SPE do MNE.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 47/2013, de 5 de abril, na sua 

redação atual:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, pelo Ministro de 

Estado e das Finanças e pela Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública, o 
seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria concretiza a atualização da remuneração base mensal dos trabalhadores 
dos SPE do MNE, aprovada pelo Decreto Regulamentar n.º 3/2013, de 8 de maio, na sua redação 
atual, por efeito do Decreto -Lei n.º 10 -B/2020, de 20 de março.

Artigo 2.º

Atualização das remunerações base

As remunerações base mensais aprovadas pelas tabelas remuneratórias em anexo ao Decreto 
Regulamentar n.º 3/2013, de 8 de maio, na sua redação atual, são atualizadas em 0,3 %.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de janeiro de 2020.
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Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva, em 18 de 
maio de 2020. — O Ministro de Estado e das Finanças, Mário José Gomes de Freitas Centeno, em 
8 de maio de 2020. — A Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública, Alexandra 
Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão, em 27 de abril de 2020.

113252761 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 120/2020

de 21 de maio

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ITA — Associação 
Portuguesa dos Industriais de Tripas e Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ITA — Associação Portuguesa
dos Industriais de Tripas e Afins e a FESAHT — Federação

dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal

As alterações do contrato coletivo entre a ITA — Associação Portuguesa dos Industriais de 
Tripas e Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE) n.º 13, de 8 
de abril de 2020, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que no território nacional 
se dediquem à atividade de indústria de tripas e de trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações 
de trabalho entre empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes 
que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores inte-
grados no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois 
do referido normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de 
circunstâncias sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança 
económica e social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 576 trabalhadores 
por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, 
dos quais 76,6 % são mulheres e 23,4 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 52 TCO (9 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais enquanto para 524 TCO (91 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 79,8 % são mulheres e 20,2 % são homens. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,9 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,1 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica uma redução no leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do Continente.
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Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 12, de 15 de abril de 2020, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro de 
2020, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a ITA — Asso-
ciação Portuguesa dos Industriais de Tripas e Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de abril de 2020, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que se dediquem à atividade de indústria de tripas e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da Re-
pública.

2 — A tabela salarial e a cláusula de natureza pecuniária prevista na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de maio de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 18 de maio de 2020.

113255142 
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